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Senhor Presidente

Honra-nos cumprimentá-lo. opoÍunidade em que encaminhamos a essa Colenda

Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n'049,que ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICIPIO PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 20I9.

A presente Lei Orçamentriria Anual (LOA) representa o resultado de previsões
financeiras construídas a paíir dos resultados do l"semestrede20lSe3'quadrimestrede20l8,
assim como previsões da Secretaria Estadual da Fazenda (Sefaz) quanto a transferências
competentes.

Trata-se de uma Lei Orçamentária que reflete um cenário hnanceiro desatiador e que

também evidencia as adversidades potenciais produzidas pelas politicas econômicas e Íiscais em
nivel federal e estadual.

Os riscos representados pelas políticas econômicas recessivas. pelas reduçôes nas

transÍ'erências constitucionais e pelas extinções de programas sociais federais nas áreas da Saúde.

Educação. Assistência Social. Cultura, Saneamento, entre outros, produzirão um processo de

ampliação das cautelas orçamentárias e de acompanhamento sistemático e austero das despesas

correntes. r'isto os limites do Orçamento Municipal e das receitas próprias.

Um ceniírio macroeconômico de incertezas que persiste para 2019. também exigirá
que o Executivo Municipal adote medidas fiscais inovadoras para ampliar a base contributiva dos

tributos próprios e para tomar os instrumentos de anecadação existentes mais eficientes. A
Secretaria da Fazenda tem investido em tecnologia para a aualização cadastral do IPTU. na

criação do Núcleo de in*eligência Fiscal par4 com as ferramentas mais modemas disponiveis.
cruzar informações disponíveis e atacaÍ a sonegação e elisão fiscal. Também vem ampliando a
cobrança administrativa através de pÍotesto dos inadimplentes, cobrança automática via
Domicílio Fiscal Eletrônico. negociação via Whatsapp, entre outras ações para alavancar as

receitas próprias municipais.

Uma gestão eÍiciente pode ser medida por fatores objetivos, como avanços na

arrecadaçâo dos impostos e uso transparente dos mesmos; equilibrio orçamenÍilrio entre receita e

despesa: boa rclação entre receita líquida e gastos com pessoal; investimento em tecnologia e em

fluxos gerenciais da iú'ormação; entre outros. Esta é a definição clássica de uma gestão

administrativa eficiente. Entretanto. na atual administração, aspectos qualitativos e humanitários

também são avaliados no processo de tomada de decisão, em especial porque revelam o
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verdadeiros impactos das ações na qualidade de vida dos cidadãos. Os resultados das políticas

públicas devem ser projetados e avaliados considerando aspectos qualitativos e quantitativos.

A LOA 2019, portanto, caÍrega o registro das principais ações nas áreas sociais e de

infraestrutura, fortalecendo a estrutura pública para captação e execução de recursos vinculados,

possibilitando taxas sustentáveis de investimentos em áreas essenciais para o bem-estar da

população. Destaca-se a execução de emendas parlamentares e do financiamento das obÍas civis

e de infraestrutura.

A presente previsão orçamentáfia, portanto, contempla um conjunto de ações e

análises conténdo a previsão dos contratos, convênios, despesas e investimentos da

Administração Diret4 Indireta e do Poder Legislativo. considerando as necessidades de

atendimento da população e a manutenção dos serviços públicos. Nesse sentido, requeremos o

apoio desta Casa Legislativa aprovando a presente LOA de forma integral, pois representa o

aôúmulo da reflexão das equipes técnicas das secretarias e das principais demandas da sociedade.

A Sua Excelência
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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PROJETO DE LEI NO 049 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPEsA Do uuxtcÍt'to
PARA o rxn,ncÍcto
FINANCEIRO DE 2019.

clpÍrulo t
DAS DrsPoslÇÕns conus

Art lo Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício

financeiro de 2019, referentes aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da

Administração Indireta.

§ l" Constituem anexos e fazem parte desta Lei:
I - Anexos orçamentiários 1,2,3, 4, 6,7,8,9 e Consolidado por Elemento de

Despesa da Lei 4.320/64;
II - Quadro Discriminativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação (inciso III,

do § I ", do art. 2' daLei 4.320164;
III - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita (LRF, art.

5", rr);
IV - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado

(LRF, art. 5",I);
V - Demonstrativo das Aplicações nas Ações de Serviços Públicos de Saúde;
VI - Demonstrativo das Aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e

FUNDEB;
YII - Anexo de Compatibilidade com o Anexo de Metas Fiscais da Lei de

Responsabilidade Fiscal, art. 5', I, contendo;

a) compatibilidade com o Resultado Primrírio;
b) compatibilidade com o Resultado Nominal;

YIII - Anexo Demonstmtivo da Receita Corrente Líquida (LRF. art. 12, § 3");
IX - Anexo Demonstrativo do Limite de Gastos Administrativos do Regime Próprio

de Previdência;

§2' Constituem anexos complementares paÍa efeitos de aniíúises, quadros

demonstrativos indiüdualizados da receita e da despesa da administração direta e de cada

entidade da adm inistração indireta.

§3o Os anexos deste artigo atualizam os valores relativos à metas de resultados
fiscais do anexo de metas de que trata a Lei de Diretrizes Orçamentiírias, nos termos do art. 4", §

1'da LRF.

CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL (
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Art. 2" O Orçamento do Município, em obediência ao princípio do equilibrio das

contas públicas de que tráta a Lei Complernental ns 101, de 2000, art. 1', § l', fica estabelecido

em igual valor entre a receita estimada e a soma da despesa fixada acrescida da(s) reserva(s) de

contingência(s).

Art. 3o A diferença apurada entre a receita e a despesa, conjugada a reserva de

contingência" na administraçáo direta e nas entidades da administração indireta Íefere-se â§

transfeiências financeiras (ínterferências) entre estes órgãos e entidades da administração

indireta.

CAPÍTULO III
DA APRESENTAÇÃO E ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I
Da ClassiÍicação Orçamentária da Receita e da Despesa

Art. 4.. Fica ao Poder Executivo autorizado a desdobrar a receita orçamenlária para

acompaúamento da execução do orçamento.

Art. 5o A despesa fixad4 inclusive as dotações das entidades da administração indi-

reta e empresas estatais dôpendentes, são dispostas em dotações orçamentiirias atribuídas a crédi-

tos orçamentários organiádos pela classificação da despesa institucional, estrutura programática

e natureza da despesa até o nível de elemento de despesa.

§ lo considerar-se-á créditos adicionais especiais, para efeitos desta Lei, e em con-

formidade cám a Portaria ne 163, de 2001, aÍ. 6o, da Secretaria do Tesouro Nacional o crédito or-

çamentario criado em nivel de elemento de despesa.

§2.oExecutivopodení'poratopróprio,emrelaçãoàsuaexecuçãoorçamentária,
criar e modificar as destinações e fontes de recursos.

Seção II
Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 60 Fica o poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares. por Decre-

to, na Administração Direta e Indireta, observados os arts. 8o,9'e 13 da Lei complementar nq

101. de 2000. mediante a utilização dos recursos:

I - da anulação parcial ou total de dotações orçamentá'rias, nos termos do art.43' § 1",

inciso III, da Lei n04.3i0, àe 17 de março de 1964, aÍé o limite de 2570 do somatório da receita

t"Oi pú.Oau, inclusive a previsão adicional (reestimativa), ou despesa hxada no caso de entida-

des que não possuam receitas próprias;

II - da Reserva de contingência, com valores específrcos para este fim no anexo de

riscos fiscais;

III - de excesso de arrecadação proveniente:

a) de receitas vinculadas arrecadadas e a arrecadar, desde que para alocação nos

moS CréditOs orçamentários em que os Íecursos dessas fontes fOram originalmente programad
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Art. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Rio Grande, 29 de outubro de 2018

ALEXANDRE DUAR YER
Prefeito M

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicaçâo
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b) de recunos livres;

IV-superávithnanceiroapuradoembalançodoexercícioaÚerior'deacordocomas
vinculações originais.

§l.AstransferênciasfinanceirasasEntidadesdaAdministraçãolndireta,eestasà
Administração Direta, poderaJrã u,r*"mraur por decreto até o limite de 20Yo em relação à pre-

visão inicial. mediante ,.a"ção ã"-"rátransfàrência ou dotação consignada no orçamento do

Orgão ou Entidade transferidor.

§ 2' Poderão ser utilizadas, para efeitos de. créditos adicionais' reduções de valores

atribuidos a créditos o.ç*"nã.iàr ã. ài?"."nt.t unidades gestoras do orçam-ento (administração

direta e indireta), ,"rao qo" ã^"reãito, udi"ion"ir que en-rolvam o Poder Legislativo deverão

possuir autorização expressa daquele Podel'

CAPÍTULON
Da Autorizaçio para a Contrâtação de Operação de Créditos

Art.T"FicaoPoderExecutivoautorizadoarealizatoperaçõesde-créditoporanteci-
nacão da receira orçamentá";;"1.;;;., do exercício- atendidas as disposições do artigo 38 da

i-ã F iõiaooó e rüsolução n" 43/2001 do Senado Federal'

L
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CÂMARA MUNICIPAL Do RIo 6RANDE

DESPACHO Processo n" b12lR

Designo para exercer a função d Relator (a) da matéria o (a)Vereador (a)

$ Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do aÍt. 42, § t do Regimento tnterno

( )Não Requerido o prazo do art.42, § 1. do Regimento tnterno

na.,t3 a. /J aezo?

P

lo

dénte da Com issão

Deliberou o Relato

( ) Enviâr ao Consultor Jurídico.

ü) Não enviar ao Consultor Jurídico.

. Rio Gran
( de /r'

Relator

PARECER JURíDICO

( ) Em anexo

( ) O presente proieto atende as normas Constitucionais, jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Lêgislaüva.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

{ )Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

()) O presente projeto atende as normas Constitucionais, lurÍdicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

()O presente projeto não atende as normas Constitucionais, jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa i
Rio Grande, L6 o" ra?e"'lÀa

og

Relator (a)

B
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PROCES§O N':
AUTOR:

C OTIISSÀODE CONSTITUICÀo.JtsTICA E CIDADA\I-\

(( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimenral
( ) Inadequado a Técnica Legislativ

Vice - Presidente

Vereadora Rovam Castro

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislâtiva

Vereador I

Secretário

r Domingos 'Souza (Vavá) Vereador EDSON LOpf,S

I Constitucional
) Inconstitucional

(
(
(

(
(

Membro

) Ant u rídico

Técnica Legislativaeq it
entnl) Anti

) Inad

( ) Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Vereador Jair Rizzo

Colocado o Processo em votação nâ CCJ, votou cada membro:

Vereadora Andréa Westphal

f Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc tiva

P nle

O Presidente declarou o resultado da votâção pela sua:

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, nio Cranae, Zb ae I I

(\) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

entE

de 2018.

/oq.trk

/r:. rIPoAri': 1e frl:P.
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coMrssAo DE oRÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO.

ATA E PARECER DESTA COMISSAO.

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas,

reuniu-se na sala das Comissões Técnicas da Câmara Municipal do Rio Grande, a Comissâo

de Orçamento, Finanças e Controle Extemo (COFCE). Estiveram presentes os Vereadores:
Benito de Oliveira Gonçalves (Presidente); Vereador Julian Rafael Ceroni da Graça (Vice-
Presidente); Vereador Andé Lemes da Silva (Secretario); Vereador Filipe de Oliveira
Branco (Membro); o Vereador José Claudino Alves Saraiva (Membro), através de sua

assessoria teve sua ausênciajustificada por motivos de saúde. Em deliberação o Processo que

sob número de Protocolo: 30721201- PLE n'049/2018 -'ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2018". E as 80
(oitenta), Emendas Pro período de pré-acordo com esta comissão de 1311112018

à 2311112018, das emendas pro 05 (cinco) foram retiradas por seus autores e as

demais foram analisadas nesta Em seguida, o pÍocesso integrante da pauta loi
deliberado da seguinte forma: PLE n" 049/2018, aprovado pela admissibilidade. Em
relação as emendas propostas foram rejeitadas. Esta comissão optou pela Não-

ficaní a discordância de aceitação das

destas justificativas: "Se referirem a
reviamente assumidos, por exemplo
que necessitam de continuidade";

oe sej4 quando as emendas são tantas ou
nstitucional de iniciar o processo

retroagir os percentuais aplicados
da Autonomia do o

encerrados os os, gl

ador Benito
Presidente

co

.,.'
ereador Rafa Ceroni

ereador Filipe Branco
Membro

Vereador André Lemes
Secretário

Ausência iustificada
ffi"G.rtr.t

Téinica em Contabilidade
Vereador Charles Saraiva

Membro

)

foram e

.2,,- 1

- Presidente

,|

Rue Gêttêrel VltorLno, .l4l - CEP 962q)'3lo - FoDe: Í53) 3233.aíx) - F8r: (531 3231.17ú - Rlo GÍatrde - RS
e-Dâ.lt cmrg/i camara.riogrande.rs.gov.br site: ç'ç'w. camara.riogrande, rs. gov.br
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NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

Z CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

1 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA t/
2 DENISE RODRIGUES MARQUES t/

ANDRE LEMES
4 BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

EDSON GOMES LOPES l,/
b LUIZ FRANCISCO SPOTORNO V
7 ROVAM SIM ES GONÇALVES DE

CASTRO 1,,/

B FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO t/
Õ

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA t/
1 CHARLES SARAIVA
2 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA t/
3 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES t/
4 t/
1 GIOVANIMORALLES t/
2 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES t/
a

JAIR RIZZO FERREIRA

JOÃO DUTRA JULIO

ANDRE MORAES DE SA t/
1 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO: IJ pí

Atan" ruA{Z

Processo n, k)YZlwtt

ASSESSO DICA DE PLE Rto

§ 'ú

No de
ordem

t/

V

ANDREA DUTRA WESTPHAL

4 i/
5

t/
o

DArA: LI3-,J1--L,;a!-
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PROJETO DE LEI

ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO
PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2019.

c,q.pÍr[Lo r
DAS DISPOSIÇÕTS CTR,qJS

Art. lo Esta Lei esima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício
financeiro de 2019, referentes aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Indireta.

§ 1' Constituem anexos e fazem parte desta Lei:
I - Anexos orçamentários 1,2,3, 4,6,7,8,9 e Consolidado por Elemento de

Despesa da Lei 4.320164;
II - Quadro Discriminativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação (inciso III,

do § 1", do art. 2" da Lei 4.3201641'

III - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita (LRI, art.
5", II);

IV - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado
(LRF. art. 5',I);

V - Demonstrativo das Aplicações nas Ações de Serviços Públicos de Saúde;
VI - Demonstrativo das Aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e

FUNDEB;
VII - Anexo de Compatibilidade com o Anexo de Metas Fiscais da Lei de

Responsabilidade Fiscal, aÍ. 5', I, contendo;

a) compatibilidade com o Resultado Primilrio;
b) compatibilidade com o Resultado Nominal;

VIII - Anexo Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (LRI, art. 12, § 3");
IX - Anexo Dernonstrativo do Limite de Gastos Administrativos do Regime Próprio

de Previdência;

§2" Constituem anexos complementares para efeitos de análises, quadros
demonstrativos individualizados da receita e da despesa da administração direta e de cada
entidade da admini stração indireta.

§3o Os anexos deste artigo atualizam os valores relativos às metas de resultados
fiscais do anexo de metas de que tÍata a Lei de Diretrizes Orçamenüírias, nos termos do art. 4., §
1o da LRF.

1z
Rua General Vito"iro, ++f - CfP-
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: wwwcamarariogrande.rs.govtrr
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CAPITULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURJDADE SOCIAL

Art. 2" O Orçamento do Município, em obediência ao princípio do equilíbrio das
contas públicas de que trata a Lei Complementar nq 101, de 2000, aÍ. 1", § 1o, fica estabelecido
em igual valor entre a receita estimada e a soma da despesa fixada acrescida da(s) reserva(s) de
contingência(s).

Art.3'A diferença apurada entre a receita e a despesa, conjugada a reserva de
contingência, na administração direta e nas entidades da administração indireta refere-se às

transferências financeiras (interferências) entre estes órgãos e entidades da administração
indireta.

CAPÍTULOIII
DA APRESENTAÇÃO E ALTERAÇÁODO ORÇAMENTO

Seção I
Da Classificação Orçamentária da Receita e da I)espesa

Art. 4'. Fica ao Poder Executivo autorizado a desdobrar a receita orçamentiiria para
acompanhamento da execução do orçanento.

§ 1' Considerar-se-á créditos adicionais especiais, para efeitos desta Lei, e em
conformidade com a Portaria nP 163, de 2001, art. 6o, da Secretaria do Tesouro Nacional o
credito orçamenüfu:io criado em nível de elemento de despesa.

§ 2' O Executivo poderá, por ato próprio, em relação à sua execução orçamentiíria,
criar e modificar as destinações e fontes de recursos.

Seção II
Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 60 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, por
Decreto, na Administração Direta e lndireta, observados os arts. 8., 9. e 13 da Lei Complementar
nq 101, de 2000, mediante a utilização dos recursos:

I - da anulação parcial ou total de dotações orçamenúrias, nos termos do art. 43, § 1",
inciso III, da Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 25%o do somatório da receita

Rua ceneral vitorino,44l - cBPíWgÜt*rte ww<*lryzáÜ.dsoo - nio crande - R§
e-mail: cmrg@camarariog.rand_e.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Art. 5" A despesa fixada" inclusive as dotações das entidades da adminisúação
indireta e empresas estatais dependentes, são dispostas em dotações orçamentárias atribuídas a
créditos orçamentririos organizados pela classificação da despesa institucional, estrutwa
programática e natureza da despesa até o nível de elemento de despesa.
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total projetada, inclusive a previsão adicional (reestimativa), ou despesa fixada no caso de
entidades que não possuam receitas próprias;

II - da Reserva de Contingênci4 com valores específicos para este fim no anexo de
riscos fiscais;

III - de excesso de arrecadaçâo proveniente:

a) de receitas vinculadas arrecadadas e a arrecadar, desde que para alocação nos
mesmos créditos orçamentários em que os recursos dessas fontes foram originalmente
programados;

b) de recunos liwes;

§ 2'Poderão ser utilizadas, para efeitos de créditos adicionais, Íeduções de valores
atribuídos a créditos orçamentários de diferentes unidades gestoras do orçamento (administração
direta e indireta), sendo que os créditos adicionais que envolvam o Poder Legislativo deverão
possuir autorização expressa daquele Poder.

CAPÍTULOIv
Da Autorização para a Contratação de Operação de Cróditos

Art. 7o Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por
antecipação da receita oÍçamentiiria no decorreÍ do exercício, atendidas as disposições do artigo
38 da LC n" 101/2000 e Resolução n" 4312001 do Senado Federal.

CAPÍTULO V
DAS DTSPOSTÇÕBS rrx.qJs

Rua ceneral vito nno, Mr - cEflWüMfie gçqfilutffid;so0 - Rio crande - Rs
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.br
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AÉ. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

IV - superávit financeúo apurado em balanço do exercício anterior, de acordo com as
vinculações originais.

§ 1" As transfer&rcias financeiras as Entidades da Administração Indiret4 e estas à
Administração Direta" poderão ser aumentadas poÍ decÍeto até o limite de 20%o em relação à
previsão inicial, mediante redução de outra transferência ou dotação consignada no orçamento do
Orgão ou Entidade transferidor.
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Rio Grande,04 de dezembro de 2018.Oficio n'0878/18-CMRG
Proc.307212018

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Proj etoVossa Excelência, o de Lei no 049 em anexo, para sua

devida apreciação, de

Atenciosamente,

Receita e

Çe-* ..) lLn'Q
er. Tlávio Veleda Maciel

do

Câmara Municipal do Rio Grande

?
o de 2019.

Rua General Vitorino,441 - CEP:962OO-3LO - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande'R§
br siterwww.camarariogrande.rs.gov.br 1Se-mail:

DOE RGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! u

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
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LEI NO 8,296, DE IO DE DEZEMBRO DE 20I8.

ESTIMAARECEITAEFIXA
A DESPESA Do MUNICÍPIo
PARA o exrncÍcro
FINANCEIRO DE 2019.

O PREFEITO MUMCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51. III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

cepÍruLo r
DAS DISPOSIÇÕTS CTREIS

Art lo Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercicio
financeiro de 2019, rcferentes aos Poderes do Município. seus fundos. orgaos e entidades da
Adminisração Indireta.

§ l' Constituem anexos e fazem parte desta Lei:

, [ - Anexos oçamentários l. 2. 3, 4. 6, 7. 8. 9 e Consolidado por Elemento de Despesa
daLei4.320164;

II - Quadro Discriminativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação (inciso III,
do § l', do aÍ. 2" da Lei 4.320164;

Irr - Demonírativo da Estimativa e compensação da Renúncia da Receita (LRF, aÍ.
5.. II);

IV - Demonstrativo da Margem de Expansão .las Despesas de Caníter Continuado
(LRF, art. 5",I);

V - Demonstrativo das Aplicações nas Ações de Serviços públicos de Saúde;
YI - Demonsuativo dâs Aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e

FUNDEB;
vII - Anexo de Compatibiridade com o Anexo de Metas Fiscais da Lei de

Responsabilidade Fiscal. art. 5 . I. contendo:

a) compatibilidade com o Resultado primririo:
b) compatibilidade com o Resultado Nominal:

VIII - Anexo Demonstrativo da Receita Corrente Liquida (LRF, art. 12. § 3.);
IX - Anexo Demonstrativo do Limite de Gastos Administrativos do Regime P«iprio

de Prcüdência:

§2' constituem anexos complementares para efeitos de análises, quadros
demonstrativos individualizados da receita e da despesa da administração direta e de cada
entidrde da adm inistração indireta.

§3o os anexos deste artigo atualizam os valores relativos à's metas de resultados
fiscais do anexo de metas de que trata a Lei de Diretrizes Oçamentárias, nos termos do art.
1'da LRF

Doe órgõos doe sangue: Solv vidos!

l6
@

§



PÍÊÍeitur.lluddo.l
d" RIO GRÂHDE

%.tEstado do Rio Grande do Sul

PREFETTURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

clpÍrulo tt
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art 2. O Orçamento do Município. em obediência ao principio do eqúlíbrio das

contas públicas de que rata a Lei complementar rf l0l, de 2000, art. 1", § lo, fica estabelecido

ãm. igdl-;"l.; *ü,; a receita esimada e a soma da despesa fixada acrescida da(s) reserva(s) de

contingência(s).

Art 3" A diferença apurada entre a receita e a despesa- conjugada a reserva de

contingência, na administração direta e nas entidades da administração indireta refere-se as

t*nsfüe"cia" frnanceiras (interfeÉncias) entre estes órgãos e entidades da administração

indireta

CAPÍTULO TII
DA APRESENTAÇÃO E ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO

Seçâo I
Da ClassiÍicaçâo Orçamentária da Receita e da Despesa

AÉ. 4". Fica ao Poder Executivo autorizado a desdobrar a receita oçamenúria para

acompanhamento da execução do orçamento.

Art- S. A despesa fixarle inclusive as dotações das entidades da administração indi-

ÍEtâ e empÍesas estatais dépendenfes. são dispostas em dotações orçamentárias atribuidas a credi-

iÀr o-ú"i"rrari". oig-iáaor pela classificáção da despesa institucional, estrutura programática

e natureza da despesa até o nível de elemento de despesa-

§ 1" Considerar-se-á creditos adicionais especiais. para eÍêitos-desta Lei, e em con-

formidade cãm a Portaria nq 163, de 2001, aí. ó". da secretaria do Tesouro Nacional o crédito or-

çament ário criado em nível de elemento de despesa'

§ 2" O Executivo podera- por ato próprio' em relação à sua execução orçament'âria"

criar e modificar as destinações e fontes de recursos'

Seção II
Da Autorizeção pare Abertura de Créditos Suplementares

Art. óo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credilos suplementares, por Decre-

to, na administração Direta e Indircta, observados os aÍs. 8". 9p e 13 da Lei complementar ne

l0l. de 2000, mediante a utilização dos recursos:

I-daanulaçãoparcialoutotaldedotaçõesorçamentárias.nostermosdoaí.43.§1"'
inciso III, da Lei no 4.3à0. de 17 de março de 1964. até o limite de 25% do somatório da receita

toà p-jitua., inclusive a previsão adici,onal (reeslimativa). ou despesa fixada no caso de entida-

des que não possuam receilas póprias:

Il.daReservadeContingênci4comvaloresespecíficosparaestefimnoanexode

í7e

riscos fiscais;

Doe órgãos, doe songue: Saiüe údas!
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CAPÍTULO V
DAS DTSPOSTÇÔES rnars

AÉ. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Rio Grande, l0 de dezembro de 2018

ALEXANDRE DU MEYER
Prefeito M

cc.:/Todes as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/publicação

Art. 7" Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por anteci-
palao da receita orçamenüíria no deconer do exercício. atendidas as disposições do artigo 38 da
LC n' 10112000 e Resolução n'43/2001 do Senado Federal.

9N
Rro Gronde
COMVIDA

III - de excesso de arrecadação proveniente:

a) de receitas vinculadas arrecadadas e a arrecadar, desde que para alocação nos mes-
mos cr#itos orçamentários em que os recursos dessas fontes t'oram originalmente programados;

b) de recursos livres:

IV - superavit financeiro apurado em balanço do exercicio anterior de acordo com as
vinculações originais.

§ l" As transfenências financeiras às Entidades da Administração lndireta e estas à
Administraçâo Direta- poderão ser aumentadas por decreto até o limite de 207o em relação à pre-
visâo inicial. mediante redução de outra translêrência ou dotaçào consignada no orçamento do
Orgão ou Entidade transferidor.

§ 2" Poderão ser utilizadas. para efeitos de crffitos adicionais. reduções de valores
atribúdos a céditos orçamentários de diferentes unidades gestoras do orçamento (administração
direta e indireta), sendo que os creditos adicionais que envolvam o Poder Legislativo deverão
possuir autorização expressa daquele Poder.

CAPÍTULO IV
Da Autorizeção pare a Contreteçío de Operaçdo de Crrditos

Doe órgõos, doe songue: Sulv tidas!
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